
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RS

ATOS ADMINISTRATIVOS

Gabinete da Presidência

ATOS ADMINISTRATIVOS

APOSTILA Nº 04, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO GRANDE
DO SUL - IPE Saúde, no uso das prerrogativas que lhe confere o art. 11, inciso VIII, da Lei nº 15.144 c/c art. 5º da Lei
Complementar nº 15.145, ambas de 5 de abril de 2018, e conforme o que consta no PROA nº 23/2441-0000496-2, APOSTILA a
Portaria IPE Saúde nº 14, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado, de 14/02/2023, pág, 11, que institui
o Processo de Recadastramento dos Laboratórios credenciados ao sistema IPE Saúde, tão somente para corrigir a data e o
ano que constaram do título, conforme segue: onde se lê "Portaria IPE Saúde nº 14, de 06 de fevereiro de 2022", leia-se
"Portaria IPE Saúde nº 14, de 13 de fevereiro de 2023.

Bruno Queiroz Jatene,

Diretor-Presidente do IPE Saúde.
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